
receitas obtidas com a cobrança desse encargo, e que aumenta de 
forma significativa o montante do mesmo para uma tecnologia 
determinada, sem o alterar para outra. 

( 1 ) JO C 134, de 22.05.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Supremo 
Tribunal Administrativo — Portugal) — Strong Segurança 
SA/Município de Sintra, Securitas-Serviços e Tecnologia de 

Segurança 

(Processo C-95/10) ( 1 ) 

(«Contratos públicos de serviços — Directiva 2004/18/CE — 
Artigo 47. o , n. o 2 — Efeito directo — Aplicabilidade aos 

serviços previstos no anexo II B da directiva») 

(2011/C 139/17) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo — Portugal 

Partes no processo principal 

Recorrente: Strong Segurança SA 

Recorridos: Município de Sintra, Securitas-Serviços e Tecnologia 
de Segurança 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Supremo Tribunal Administra
tivo (Portugal) — Interpretação da Directiva 2004/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos con
tratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos 
de fornecimento e dos contratos públicos de serviços (JO L 134, 
p. 114) — Capacidade económica e financeira dos concorrentes 
— Possibilidade de um operador económico invocar as capaci
dades de outras entidades — Efeito directo de uma directiva 
transposta tardiamente 

Dispositivo 

A Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos con
tratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços, 
não obriga os Estados-Membros a aplicar o seu artigo 47. o , n. o 2, 
também aos contratos relativos a serviços constantes do anexo II B 
desta última. Contudo, a mesma directiva não impede os Estados- 
-Membros e, eventualmente, as entidades adjudicantes de preverem, 
respectivamente, na sua legislação e na documentação relativa ao con
trato, a sua aplicação. 

( 1 ) JO C 113, de 1.5.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 17 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Symvoulio tis Epikrateias — Grécia) — Naftiliaki Etaireia 
Thasou AE (C-128/10), Amaltheia I Naftiki Etaireia 

(C-129/10)/Ypourgos Emporikis Naftilías 

(Processos apensos C-128/10 e C-129/10) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Livre prestação de serviços — Cabo
tagem marítima — Regulamento (CEE) n. o 3577/92 — Ar
tigos 1. o e 4. o — Autorização administrativa prévia para 
serviços de cabotagem — Fiscalização das condições de segu
rança dos navios — Manutenção da ordem nos portos — 
Obrigações de serviço público — Ausência de critérios preci

sos e conhecidos antecipadamente»] 

(2011/C 139/18) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Naftiliaki Etaireia Thasou AE (C-128/10), Amaltheia 
I Naftiki Etaireia (C-129/10) 

Recorridos: Ypourgos Emporikis Naftilías 

sendo interveniente: Koinopraxia Epibatikon Ochimatagogon 
Ploion Kavalas — Thasou (C-128/10) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias — 
Interpretação dos artigos 1. o , 2. o e 4. o do Regulamento (CEE) 
n. o 3577/92 do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, relativo 
à aplicação do princípio da livre prestação de serviços aos trans
portes marítimos internos nos Estados-Membros (cabotagem 
marítima) (JO L 364, p. 7) — Legislação nacional que prevê 
uma autorização administrativa prévia para serviços de cabota
gem — Sistema que permite controlar a possibilidade de efec
tuar os itinerários em condições de segurança dos navios e de 
manutenção da ordem nos portos — Falta de critérios precisos 
e conhecidos antecipadamente 

Dispositivo 

As disposições conjugadas dos artigos 1. o e 4. o do Regulamento (CEE) 
n. o 3577/92 do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, relativo à 
aplicação do princípio da livre prestação de serviços aos transportes 
marítimos internos nos Estados-Membros (cabotagem marítima), não 
se opõem a uma legislação nacional que institui um regime de auto
rização prévia para serviços de cabotagem marítima que prevê a adop
ção de decisões administrativas que impõem o respeito de certos horá
rios por razões relacionadas, por um lado, com a segurança dos navios 
e com a ordem nos portos e, por outro, com obrigações de serviço 
publico, desde que esse regime se baseie em critérios objectivos, não 
discriminatórios e conhecidos antecipadamente, designadamente na 
eventualidade de vários armadores pretenderem entrar no mesmo

PT 7.5.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 139/11


